CARTA DE DEMISSÃO POR JUSTA CAUSA
-----------------------------------------
     Ao

     Sr(a):                        
CTPS Nº

     N E S T A

     ---------

                 Vimos através desta, comunicar a VSª que a partir desta data está sendo desligado desta empresa, por justa causa, tendo como motivo da dispensa................................... (conforme consta no artigo 482, letra*...... da CLT) 

                 Pedimos a devolução da presente com o seu "CIENTE".

                      FLORIANÓPOLIS/SC, ___/___/_____.

                       -----------------------------------------------

                            EMPRESA LTDA               

                       -----------------------------------------------

                            FUNCIONÁRIO                 

-------------------------            ----------------------------

TESTEMUNHAS



TESTEMUNHAS

                 Foi programado para o dia: ___/___/_____, o pagamento dos valores de sua rescisão. Para tanto você deverá comparecer nesta data, munido de seus documentos, para as devidas baixas.

*Art. 482. Constituem justa causa para rescisão do contrato de trabalho pelo empregador:

a) ato de improbidade;

b) incontinência de conduta ou mau procedimento;

c) negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão do empregador, e quando constituir ato de concorrência à empresa para a qual trabalha o empregado, ou for prejudicial ao serviço;

d) condenação criminal do empregado, passada em julgado, caso não tenha havido suspensão da execução da pena;

e) desídia no desempenho das respectivas funções;

f) embriaguez habitual ou em serviço;

g) violação de segredo da empresa;

h) ato de indisciplina ou de insubordinação;

i) abandono de emprego;

j) ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;

k) ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas praticadas contra o empregador e superiores hierárquicos, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de outem;

l) prática constante de jogos de azar

Orientamos que antes da aplicação da demissão por justa causa, a empresa entre em contato com o Departamento Pessoal para possíveis esclarecimentos.











